
Indicação Nº 5144/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

Competente, que sejam tomadas as providências 

necessárias para a realização do projeto “Prefeitura no 

Seu Bairro” no bairro Monte Serrat, Itapevi.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da Secretaria 

Competente, para que sejam adotadas as devidas providências visando a inclusão do bairro 

Monte Serrat no cronograma de ações do projeto “Prefeitura no Seu Bairro”, levando os 

serviços públicos e atendimentos da administração municipal diretamente aos moradores da 

região.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente indicação tem como objetivo levar à comunidade do bairro Monte 

Serrat os diversos serviços oferecidos pelo projeto “Prefeitura no Seu Bairro”, como 
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atendimentos de saúde, assistência social, orientação jurídica, zeladoria, manutenção urbana, 

entre outros.

Trata-se de uma importante iniciativa de aproximação entre o poder público e a 

população, que facilita o acesso aos serviços essenciais e promove a escuta ativa das demandas 

locais. A realização do projeto no bairro Monte Serrat será de grande relevância para os 

moradores, promovendo cidadania, inclusão e melhoria na qualidade de vida.

 

 Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 16 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 17 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6148K82823T713KW, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6148-K828-23T7-13KW
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